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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

NORMAS GERAIS  - LEI N. 9.717/98 

1. Introdução 

 
Para melhor aprendizado, o aluno tem que entender como funciona a instituição do regime próprio 

de previdência social de qualquer ente federativo. 
 
1 – A Constituição Federal permitiu que a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios criassem 

um regime próprio de previdência social para os servidores públicos efetivos e traçou as regras que devem 
ser cumpridas dispostas no art. 40 da Carta Maior. 

 
2 - A Reforma da Previdência em 2019, por meio da Emenda Constitucional n. 103/2019, alterou 

várias regras, mas deixou para a lei de cada ente federativo dispor sobre a forma de cálculo das 
aposentadorias e pensão por morte. E o tempo de contribuição exigido para a aposentadoria voluntária 
deverá ser fixado por lei complementar de cada ente federativo.  

 
3 – Com a Emenda Constitucional n. 103/2019, restou determinado que as normas gerais sobre 

regimes próprios de previdência social devem ser tratadas por lei complementar. Mas, enquanto a lei 
complementar não é editada, são aplicadas as regras dispostas na Lei n. 9.717/98 no que não contrariar as 
normas constitucionais e o disposto no art. 9º da referida emenda.  

 

2. Normas gerais sobre regimes próprios de previdência social - Lei nº 

9.717/1998 

 
Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre previdência 

social.  
Na competência legislativa concorrente, cabe à União a edição de normas gerais e aos Estados e ao 

Distrito Federal a elaboração de normas suplementares. 
 

Constituição Federal 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
... 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
gerais.           
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos 
Estado. 
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A EC n. 103/2019, por alterar a redação do §221 do art. 40 da Constituição Federal, determina que as 
normas sobre os regimes próprios de previdência devem ser veiculadas por lei complementar federal.  

Mas, enquanto essa lei complementar federal não é editada, seguem-se as regras dispostas na Lei n. 
9.717/98, que ganhou status de lei complementar, naquilo que não vai contrariar as novas normas 
constitucionais e o art. 9º da própria Emenda Constitucional n. 103/2019. 

 

Emenda Constitucional n. 103/2019 
Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal, 
aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, e o disposto neste artigo. 

 

Vamos lá! 
Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal devem ser organizados, baseados 
em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 
observados os seguintes critérios: 

 realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a 
organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 
 financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus 
respectivos regimes; 
 as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, 
somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, 
ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, da Lei n. 9.717/98, observado os 
limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; 
 cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes possam garantir 
diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial sem 
necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais; 
 cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus 
respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou 
consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios; 
 pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e participação de 
representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de 
decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação; 
 registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes estatais, conforme 
diretrizes gerais; 
 identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de todas as despesas 
fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os 
proventos e pensões pagos; 

                                                        

1 § 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de 

organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão... 

Adriana Menezes

Aula 00

IPMS (Diretor Administrativo e Financeiro) Legislação - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

5

17

==0==



 

 
 

 4 

 

 sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial dos órgãos de controle interno e externo. 
 vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias 
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando 
tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com fundamento no 
art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo2; 
 vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de permanência. 

 

 (2023/CEBRASPE/PGM - Natal/Procurador) - Um município de determinado estado da Federação 
não instituiu seu RPPS em decorrência do número reduzido de servidores públicos efetivos e, por esse motivo, 
o prefeito municipal procurou a diretoria do instituto de previdência social do estado com o objetivo de firmar 
convênio para assegurar plano de benefícios previdenciários aos servidores municipais.  
Em relação a essa situação hipotética, assinale a opção correta. 
a)  É vedada a realização de convênio entre o instituto de previdência social do estado e um único município 
com o objetivo de assegurar planos de benefícios previdenciários. 
b) A formalização de convênio entre o instituto de previdência social do estado e um único município somente 
é admissível para a concessão de aposentadorias. 
c) A formalização de convênio entre o instituto de previdência social do estado e um único município somente 
é admissível para a concessão de aposentadorias e pensões. 
d) É vedada a formalização de convênio entre o instituto de previdência social do estado e um único município 
ou consórcios de municípios, podendo, entretanto, o estado atuar como patrocinador do instituto de 
previdência social que o município vier a criar. 
e) É vedada a formalização de convênio entre o instituto de previdência social do estado e um único município, 
mas é admissível a sua formalização entre o instituto de previdência social do estado e um consórcio de 
municípios, devendo, portanto, o prefeito associar-se a outros municípios com esse mesmo propósito. 
Gabarito: A. 
Comentário: É o que depreende do disposto no art. 1º, inciso V, da Lei 9.717/98 que dispõe sobre normas gerais 
sobre regimes próprios de previdência social: 
“Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em 
normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados 
os seguintes critérios: 
... 
V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos 
dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre 
Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios;”. 

                                                        

2 § 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiore s ao limite máximo estabelecido 
para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.       
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O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, 
quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, 
permanecerá vinculado ao regime de origem. 
 

2021/CEBRASPE/TCE-RJ) - Servidor público titular de cargo efetivo de determinado estado da 
Federação e filiado ao respectivo RPPS foi cedido ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, sem nenhum ônus 
para o ente federativo cessionário. Nesse caso, o servidor cedido permanecerá vinculado ao seu regime 
previdenciário de origem. 
(  ) CERTO  (  ) ERRADO  
Gabarito: item certo.  
Comentário: O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando 
cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá 
vinculado ao regime de origem. É o que dispõe o art. 1º-A da Lei n. 9.717/98. 
 

 (2021/FCC/MANAUSPREV/Analista Previdenciário) - Poseidon é servidor público da União, vinculado 
ao Tribunal Regional Federal da 1a Região, titular de cargo efetivo, tendo sido cedido à Prefeitura do Município 
de Manaus. Com base no que dispõe a legislação federal vigente (Lei no 9.717/1998), Poseidon  
(A) permanecerá vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social de origem, independentemente de a cessão 
se dar com ou sem ônus para o cessionário.  
(B) passará a se vincular ao Regime Próprio de Previdência Social da Prefeitura de Manaus, desde que com ônus 
para a mesma.  
(C) continuará vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social de origem, desde que a cessão se dê sem ônus 
para o cessionário.  
(D) vincular-se-á ao Regime Próprio de Previdência Social da Prefeitura de Manaus, independentemente de a 
cessão se dar com ou sem ônus para o cessionário, por força do princípio da solidariedade.  
(E) poderá optar por se vincular ao Regime Próprio de Previdência Social da Prefeitura de Manaus, observado o 
prazo de até noventa dias da cessão. 
Gabarito: A 
Comentário: Pelo disposto no art. 1º-A da Lei n. 9.717/98, o servidor público titular de cargo efetivo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime 
próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus 
para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem.  
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Os regimes próprios de previdência social são financiados por meio de contribuição do respectivo 
ente federativo, do servidor ativo, do aposentado e do pensionista.  
A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá 
ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. 

E, caso, haja eventual insuficiência financeira do regime próprio, cabe à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios a responsabilidade pela cobertura do pagamento de benefícios previdenciários. 

 
As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos 
inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do 
respectivo ente estatal. 

 

Quanto à contribuição previdenciária dos servidores ativos, dos aposentados e dos 
pensionistas, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão poderão adotar alíquotas 
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de 
pensões. 
Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre 
o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo.  
 

 
Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a constituição de fundos 

integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, desde que observados os critérios já 
mencionados e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 
 existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa; 
 aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional; 
 vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer 
natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da administração 
indireta e aos respectivos segurados; 
 vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do Governo Federal; 
 avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, em conformidade com 
a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subsequentes; 
 estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros gerais; 
 constituição e extinção do fundo mediante lei. 
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(2023/CEBRASPE/PGE-ES/Procurador) - A respeito do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos previsto na Lei n.º 9.717/1998, assinale a opção correta. 
a)  É permitido o pagamento de benefícios mediante convênios ou consórcios entre estados, entre estados e 
municípios e entre municípios, de modo a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial desses entes federados. 
b)  O estado do Espírito Santo não é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do seu 
regime próprio decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 
c)  A contribuição do estado do Espírito Santo ao regime próprio de previdência social a que estejam vinculados 
seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo nem superior ao dobro dessa 
contribuição. 
d)  As alíquotas de contribuição dos servidores ativos do estado do Espírito Santo para o seu regime próprio de 
previdência social serão inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 
e)  O servidor público titular de cargo efetivo do estado do Espírito Santo e filiado a regime próprio de 
previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da Federação, sem ônus para o cessionário, 
será automaticamente desvinculado do regime de origem. 
Gabarito: C 
Comentário: 
Alternativa a: incorreta. Dispõe o art. 1º, inciso V, da Lei 9.717/98: 
“Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em 
normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados 
os seguintes critérios: 
... 
V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos 
dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios 
entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios;”. 
Alternativa b: incorreta. O estado do Espírito Santo é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do seu regime próprio decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. É que, segundo o 
disposto no art. 2º, §1º, da Lei n. 9.717/98, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são 
responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes 
do pagamento de benefícios previdenciários. 
Alternativa c: correta. É o que dispõe o art. 2º da Lei n. 9.717/98. 
Alternativa d: incorreta. As alíquotas de contribuição dos servidores ativos do estado do Espírito Santo para o 
seu regime próprio de previdência social não poderão ser inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos 
da União, pelo que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.717/98.  
Alternativa e: incorreta. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, 
quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, 
permanecerá vinculado ao regime de origem. É o que dispõe o art. 1º-A da Lei n. 9.717/98. 
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No estabelecimento das condições e dos limites para aplicação dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social, com aplicação em títulos públicos do Governo Federal, o Conselho Monetário Nacional 
deverá considerar, entre outros requisitos: 
 a natureza pública das unidades gestoras desses regimes e dos recursos aplicados, exigindo a 
observância dos princípios de segurança, proteção e prudência financeira; 
 a necessidade de exigência, em relação às instituições públicas ou privadas que administram, direta 
ou indiretamente por meio de fundos de investimento, os recursos desses regimes, da observância de 
critérios relacionados a boa qualidade de gestão, ambiente de controle interno, histórico e experiência de 
atuação, solidez patrimonial, volume de recursos sob administração e outros destinados à mitigação de 
riscos. 
 

 Os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
operacionalizarão a compensação financeira entre si e com o regime geral de previdência social, no caso da 
contagem recíproca de tempo de contribuição, sob pena de incidirem em sanções. 

O descumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, das 
exigências traçadas pela Lei 9.717/98, implicará nas sanções: 

 suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 
 impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber 
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta 
e indireta da União; 
 suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

 

Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades do ente estatal, os dirigentes da unidade gestora 
do respectivo regime próprio de previdência social e os membros dos seus conselhos e comitês respondem 
diretamente por infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-se, no que couber, ao regime disciplinar 
estabelecido na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e seu regulamento, e conforme diretrizes 
gerais. 

As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto, a 
representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, assegurados ao acusado o contraditório e a 
ampla defesa, em conformidade com diretrizes gerais. 

São também responsáveis quaisquer profissionais que prestem serviços técnicos ao ente estatal e 
respectivo regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica 
contratada. 
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Os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade 
gestora do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos 
previdenciários, inclusive os consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da 
carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores serão 
solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes 
de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa. 

 
Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio de previdência social deverão atender aos 

seguintes requisitos mínimos: 

 não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os 
critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 
 possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais; 
 possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; 
 ter formação superior. 

 
 

 (2023/CEBRASPE/TCE-RJ/Procurador) - No que se refere ao regime geral de previdência social 
(RGPS), aos regimes próprios de previdência social (RPPS) e ao regime facultativo complementar, julgue o item 
a seguir. 
Os dirigentes de unidade gestora do regime próprio de previdência social (RPPS) devem ter formação superior 
e possuir comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, 
jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria. 
(  ) CERTO   (   ) ERRADO     
Gabarito: item certo.  
Comentário: Está conforme dispõe o art. 8º-B, da Lei n. 9.717/98. 

 

No caso dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos da unidade 
gestora do regime próprio de previdência social, devem atender: 

 

 não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os 
critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 
 possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais. 
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Compete à União, por intermédio do órgão competente da Ministério da Previdência Social3, em 
relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus fundos previdenciários: 
 

 a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento; 
 o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade 
previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a custeio, benefícios, atuária, 
contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos previdenciários, 
para preservação do caráter contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e atuarial; 
 a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão próprio; 
 a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará o cumprimento, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de 
previdência social e aos seus fundos previdenciários. 

 

No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o Estado, o 
Distrito Federal e os Municípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios 
concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários à sua 
concessão foram implementados anteriormente à extinção do regime próprio de previdência social.  

Vale dizer que se, por exemplo, o RPPS do Município de Suzano/SP for extinto, competirá ao 
Município de Suzano/SP o pagamento dos benefícios concedidos na vigência do RPPS e, também, aqueles 
cujos requisitos exigidos para a sua concessão, já tinham sido implementados em data anterior à extinção 
do regime próprio de previdência social. 
 

      
 

 (2024/VUNESP/Prefeitura de Santo André/Agente Previdenciário) - De acordo com o que estabelece a Lei n 
9.717/1998, é correto afirmar que  
(A) o servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o 
militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão 
ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, passará a ser vinculado ao regime 
misto de previdência social. 
(B) a contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores poderá ser 
superior ao dobro do valor da contribuição do servidor ativo. 

                                                        

3 Recriado pela Medida Provisória n. 1.154/2023, convertida na Lei n. 14.600/23. 
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(C) as alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os 
respectivos regimes próprios de previdência social poderão ser inferiores às dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União, devendo ser observadas, no caso das contribuições sobre proventos dos inativos e sobre as 
pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente 
estatal. 
(D) os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos 
previstos no Regime Geral de Previdência Social, salvo disposição em contrário da Constituição Federal. 
(E) é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em qualquer hipótese, a constituição de 
fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária. 
Gabarito: D 
Comentário: 
Alternativa a: errada. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando 
cedido a órgão ou entidade de outro ente da federaçºão, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá 
vinculado ao regime de origem (art. 1º-A, Lei n. 9.717/98).  
Alternativa b: errada. A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores 
não poderá ser superior ao dobro do valor da contribuição do servidor ativo (art. 2º, Lei n. 9.717/98).  
Alternativa c: errada. As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não poderão ser inferiores às dos 
servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ser observadas, no caso das contribuições sobre 
proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em 
atividade do respectivo ente estatal (art. 3º, Lei n. 9.717/98). 
Alternativa d: correta. É o que dispõe o art. 5º, caput, da Lei n. 9.717/98. Mas, bom lembrar que os regimes 
próprios de previdência social, após a publicação da Emenda Constitucional n. 103/2019, só poderão conceder 
benefícios de aposentadoria e pensão por morte.   
Alternativa e: errada.  Não é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em qualquer 

hipótese, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária. Pelo 

contrário, a Lei n. 9.717/98 faculta à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a constituição de 
fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adriana Menezes

Aula 00

IPMS (Diretor Administrativo e Financeiro) Legislação - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

13

17



 

 
 

 12 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei nº 9.717/1998 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas 

gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes 

critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização 

e revisão do plano de custeio e benefícios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das 

contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser 

utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas 

administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em 

parâmetros gerais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes possam garantir diretamente a totalidade 

dos riscos cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme 

parâmetros gerais; 

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos 

dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre 

Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e participação de representantes dos 

servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses 

sejam objeto de discussão e deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes estatais, conforme diretrizes 

gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de todas as despesas fixas e 

variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e 

pensões pagos; 

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos 

órgãos de controle interno e externo. 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em 

decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas 

integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição 

Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo; (Redação dada pela Lei nº 

10.887, de 2004) 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de permanência de que tratam 

o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 1º Aplicam-se adicionalmente aos regimes próprios de previdência social as disposições estabelecidas no art. 6º 

desta Lei relativas aos fundos com finalidade previdenciária por eles instituídos. (Renumerado do parágrafo único 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º Os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

operacionalizarão a compensação financeira a que se referem o § 9º do art. 201 da Constituição Federal e a Lei nº 

9.796, de 5 de maio de 1999, entre si e com o regime geral de previdência social, sob pena de incidirem nas 

sanções de que trata o art. 7º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 1º-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão 

ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de 

origem. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 
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Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser 

inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. (Redação dada pela 

Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. (Redação dada 

pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias após o encerramento de 

cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício 

financeiro em curso. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

 

Art. 3º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os 

respectivos regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos 

da União, devendo ainda ser observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as 

pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal. 

(Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

... 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a constituição de fundos integrados 

de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o artigo 1º 

e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer natureza, 

inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da administração indireta e aos 

respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, em conformidade com a Lei 

4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subsequentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

Parágrafo único. No estabelecimento das condições e dos limites para aplicação dos recursos dos regimes próprios 

de previdência social, na forma do inciso IV do caput deste artigo, o Conselho Monetário Nacional deverá considerar, 

entre outros requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - a natureza pública das unidades gestoras desses regimes e dos recursos aplicados, exigindo a observância dos 

princípios de segurança, proteção e prudência financeira; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - a necessidade de exigência, em relação às instituições públicas ou privadas que administram, direta ou 

indiretamente por meio de fundos de investimento, os recursos desses regimes, da observância de critérios 

relacionados a boa qualidade de gestão, ambiente de controle interno, histórico e experiência de atuação, solidez 

patrimonial, volume de recursos sob administração e outros destinados à mitigação de riscos.   (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

 

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos 

fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

 

Art. 8º Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades do ente estatal, os dirigentes da unidade gestora do 

respectivo regime próprio de previdência social e os membros dos seus conselhos e comitês respondem diretamente 

por infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-se, no que couber, ao regime disciplinar estabelecido na Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e seu regulamento, e conforme diretrizes gerais. (Redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 
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§ 1º As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base o auto, a representação ou 

a denúncia positiva dos fatos irregulares, assegurados ao acusado o contraditório e a ampla defesa, em 

conformidade com diretrizes gerais. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º São também responsáveis quaisquer profissionais que prestem serviços técnicos ao ente estatal e respectivo 

regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada. (Incluído pela 

Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 8º-A Os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade gestora 

do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive 

os consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de investimentos que 

tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua 

participação, pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a 

que tiverem dado causa. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 8º-B Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio de previdência social deverão atender aos seguintes 

requisitos mínimos: (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegilidade previstas no 

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos 

previstos na referida Lei Complementar;(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais; (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, 

de fiscalização, atuarial ou de auditoria; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

IV - ter formação superior. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Parágrafo único. Os requisitos a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo aplicam-se aos membros dos 

conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos da unidade gestora do regime próprio de previdência 

social. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia4, em relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus fundos previdenciários: (Redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária na sua 

instituição, organização e funcionamento, relativos a custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e 

utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter 

contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e atuarial;(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos 

previstos no art. 8º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará, para os fins do disposto no art. 

7º desta Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos 

regimes próprios de previdência social e aos seus fundos previdenciários. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão à Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia5, na forma, na periodicidade e nos critérios por ela definidos, 

dados e informações sobre o regime próprio de previdência social e seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

 

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o Estado, o Distrito Federal e os 

Municípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua 

vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários à sua concessão foram implementados 

anteriormente à extinção do regime próprio de previdência social. 

                                                        

4 Com a recriação do Ministério da Previdência Social pela MP n. 1.154/2023, convertida na Lei n. 14.600/23, passou a ser competência deste Ministério. 
5 Idem 
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